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AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
EXTRATO DO CONTRATO PMSERRANEGRA Nº 193/2024 - 
PRODESP Nº PD024113. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 322/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA. CONTRATADA: 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - PRODESP. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLATAFORMA DE COLABORAÇÃO E PRODUTIVIDADE - SOLUÇÃO 
QUE FORNECE FERRAMENTA DE GERENCIAMENTO DE E-MAILS 
CORPORATIVOS. PRAZO: 12 (DOZE) MESES. VALOR: R$ 35.576,52. 
DATA: 23/05/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO N.º 063/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LENÇOL DESCARTÁVEL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADA: IRINEU VALENTIM TONELOTTO – EPP
VALOR R$ 3.681,50
DATA: 10 DE JUNHO DE 2024.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO N.º 038/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES ALL IN ONE PARA A SE-
CRETARIA DE SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
CONTRATADA: FABRICIO RODRIGUES PEREIRA - ME
VALOR R$ 3.366,09
DATA: 07 DE JUNHO DE 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 226/2024
PROCESSO 330/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
047/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 28 dias do mês de Maio de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 
630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Eletrônico nº 047/2024, e de outro lado, 
a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante deno-
minada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 
2023, têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observa-
da as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as 
cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETEN-
TOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso 
de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabe-
lecidas no ato convocatório.

Empresa : CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº  : 12.418.191/0001-95
Endereço : ROD.BR 101, N.º 131, VARZEA DO RANCHINHO, CEP: 
88349-175, CAMBORIU/SC
Telefone : (47) 3366-7867
Representada por: ADRIANO RODRIGUES DA SILVA
CPF: 143.179.058-33
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EXPEDIENTE
Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra Negra

E-mail: imprensa@serranegra.sp.gov.br
Tiragem: 1.000 exemplares

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
sob n.º 08 – Pag. 16/17 – Livro B1

Diagramação e Impressão
Editora e Artes Gráficas “O SERRANO” EIRELI.

Jornalista Responsável:
Carlos Alberto Valentino - MTB: 27.408
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 Centro Administrativo Municipal Prefeito Jesus Adib Abi Chedid
Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 630, Serra Negra, SP - CEP 13930-000

Fone: (19) 3892-9700

Preço desta edição  R$ 900,00 -  Lei Municipal - nº 2.641, de 20/11/01

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço 

Unit (R$)
Preço Total 
(R$)

09 500 FR
PERME-
TRINA 5% 
60ML

NATIVITA R$3,00 R$ 
1.500,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Pre-
ços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) 
entrega por mês ou conforme necessidade do Departamento e/
ou Divisão requisitante, mediante a autorização de fornecimento 
emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mí-
nimo de faturamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá 
vigência de 12 (doze) meses e com prazo de entrega de até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da autorização de forneci-
mento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
seguinte local:

- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa, 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda 
às sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) me-
ses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorro-
gado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 047/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a fir-
mar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições esta-
belecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, 
serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infra-
ções Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com to-
das as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que 
participem da execução do objeto contratual, na hipótese de con-
trato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes pode-
rá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-
quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não rela-
cionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colabora-
dores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da perso-
nalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pes-
soais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro-
teção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
1.500,00  (Mil e quinhentos reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar 
o número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail 
para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo 
de pagamento será contado a partir das correspondentes regula-
rizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a 
retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da 
Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da 
retenção do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal 
nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção 
descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
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1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Muni-
cipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações 
específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso 
de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com pre-
juízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem.
Serra Negra, 28 de Maio de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 221/2024
PROCESSO 330/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
047/2024
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

     Aos 28 dias do mês de Maio de 2024, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nos-
sa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada 
simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 
047/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) 
abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Fe-
deral nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a pre-
sente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato con-
vocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETEN-
TOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso 
de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabe-
lecidas no ato convocatório.

Empresa : INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
CNPJ nº : 43.295.831/0001-40
Endereço: AV. ÁGUA FRIA, N.º 981/985, ÁGUA FRIA, CEP: 02333-
001, SÃO PAULO/SP
Telefone : (11) 2997-9177
Representada por : LAERCIO VERISSIMO DOS SANTOS JU-
NIOR
CPF: 034.113.418-07

Item Quant. 
Estimada

Unida-
de Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

02 60.000 UND
AMOXICILINA CLAVU-
LANATO DE POTÁS-

SIO 500 125MG

SAN-
DOZ

R$ 
1,165

R$ 
69.900,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Pre-
ços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) 
entrega por mês ou conforme necessidade do Departamento e/
ou Divisão requisitante, mediante a autorização de fornecimento 
emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mí-
nimo de faturamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá 
vigência de 12 (doze) meses e com prazo de entrega de até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da autorização de forneci-
mento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
seguinte local:

- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa, 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda 
às sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) me-
ses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorro-
gado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 047/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a fir-
mar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições esta-
belecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, 
serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infra-
ções Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com to-
das as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que 
participem da execução do objeto contratual, na hipótese de con-
trato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes pode-
rá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-
quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
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quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não rela-
cionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colabora-
dores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da perso-
nalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pes-
soais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro-
teção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
69.900,00 (Sessenta e nove mil e novecentos reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar 
o número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail 
para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo 
de pagamento será contado a partir das correspondentes regula-
rizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a 
retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da 
Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da 
retenção do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal 
nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção 
descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Muni-
cipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações 
específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso 
de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com pre-
juízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem.

Serra Negra, 28 de Maio de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 227/2024

PROCESSO 330/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
047/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 28 dias do mês de Maio de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 
630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, nes-
te ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Eletrônico nº 047/2024, e de outro lado, 
a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denomi-
nada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, 
têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando publi-
cada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as 
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláu-
sulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETEN-
TOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso 
de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabe-
lecidas no ato convocatório.

Empresa : L.A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EPP
CNPJ nº : 07.654.936/0001-85
Endereço: AV. GILBERTO FILGUEIRAS, N.º 1.682, COLINA DA BOA 
VISTA, CEP:18.706-240, AVARÉ/SP
Telefone : (14) 3733-8670
Representada por : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 
CPF: 068.093.798-60

Item Quant. 
Estimada

Unida-
de Descrição Marca Preço 

Unit (R$)
Preço Total 

(R$)

07 50.000 COM METILFENIDATO 
10MG

AL-
THAIA R$ 0,715 R$ 

35.750,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Pre-
ços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) 
entrega por mês ou conforme necessidade do Departamento e/
ou Divisão requisitante, mediante a autorização de fornecimento 
emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mí-
nimo de faturamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá 
vigência de 12 (doze) meses e com prazo de entrega de até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da autorização de forneci-
mento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
seguinte local:

- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa, 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda 
às sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.
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3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) me-
ses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorro-
gado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 047/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a fir-
mar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições esta-
belecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, 
serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infra-
ções Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com to-
das as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que 
participem da execução do objeto contratual, na hipótese de con-
trato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes pode-
rá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-
quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não rela-
cionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colabora-
dores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da perso-
nalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pes-
soais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro-
teção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
35.750,00 (Trinta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar 
o número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail 
para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo 

de pagamento será contado a partir das correspondentes regula-
rizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a 
retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da 
Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da 
retenção do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal 
nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção 
descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Muni-
cipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações 
específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso 
de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com pre-
juízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem. Serra Negra, 28 de Maio de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 222/2024
PROCESSO 330/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
047/2024
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 28 dias do mês de Maio de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 
630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, nes-
te ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Eletrônico nº 047/2024, e de outro lado, 
a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denomi-
nada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, 
têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando publi-
cada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as 
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláu-
sulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETEN-
TOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso 
de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabe-
lecidas no ato convocatório.

Empresa : CIRURGICA OLIMPIO LTDA - EPP
CNPJ nº : 01.140.868/0001-50
Endereço: RUA JOÃO ANTONIO SICOLI, N.º 560, JD. MARACANÃ, 
CEP: 15.092-050, SÃO JOSPÉ
Telefone: (17) 3201-1270
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Representada por : MARCIA APARECIDA DE MORAIS OLIM-
PIO
CPF: 059.545.958-79

Item Quant. Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 
(R$) Preço Total (R$)

05 10.000 COM CLINDAMICINA 300MG UNIAO 
QUIMICA R$ 0,92 R$ 9.200,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Pre-
ços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) 
entrega por mês ou conforme necessidade do Departamento e/
ou Divisão requisitante, mediante a autorização de fornecimento 
emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mí-
nimo de faturamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá 
vigência de 12 (doze) meses e com prazo de entrega de até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da autorização de forneci-
mento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
seguinte local:

- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa, 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda 
às sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) me-
ses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorro-
gado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 047/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a fir-
mar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições esta-
belecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, 
serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infra-
ções Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com to-
das as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que 
participem da execução do objeto contratual, na hipótese de con-

trato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes pode-
rá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-
quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não rela-
cionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colabora-
dores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da perso-
nalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pes-
soais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro-
teção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
9.200,00 (Nove mil e duzentos reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar 
o número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail 
para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo 
de pagamento será contado a partir das correspondentes regula-
rizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a 
retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da 
Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da 
retenção do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal 
nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção 
descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Muni-
cipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações 
específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso 
de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com pre-
juízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem. Serra Negra, 28 de Maio de 2024.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 224/2024
PROCESSO 330/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
047/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

 Aos 28 dias do mês de Maio de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 
630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, nes-
te ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Eletrônico nº 047/2024, e de outro lado, 
a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denomi-
nada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, 
têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando publi-
cada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as 
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláu-
sulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETEN-
TOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso 
de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabe-
lecidas no ato convocatório.

Empresa : PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA
CNPJ nº : 28.123.417/0001-60
Endereço: ROD. RAPOSO TAVARES, KM102, GALP10, CEP: 18.052-
775, SOROCABA/SP
Telefone : (15) 3217-1038
Representada por : MARIO KANASHIRO FILHO
CPF: 164.285.718-11

Item Quant. 
Estimada

Unida-
de Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total (R$)

03 1.000 AMP

CIANOCOBALAMI-
NA 5.000MCG + PI-
RIDOXINA 100MG 
+ TIAMINA 100MG 
INJETÁVEL

BIO-
LAB R$4,22 R$4.220,00

10 1.000 AMP

HIDROXIDO DE 
FERRO III 20MG/
ML AMPOLA ML 
INJEÇÃO EV

BAX-
TER R$9,78 R$9.780,00

 

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Pre-
ços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) 

entrega por mês ou conforme necessidade do Departamento e/
ou Divisão requisitante, mediante a autorização de fornecimento 
emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mí-
nimo de faturamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá 
vigência de 12 (doze) meses e com prazo de entrega de até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da autorização de forneci-
mento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
seguinte local:

- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa, 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda 
às sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) me-
ses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorro-
gado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 047/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a fir-
mar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições esta-
belecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, 
serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infra-
ções Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com to-
das as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que 
participem da execução do objeto contratual, na hipótese de con-
trato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes pode-
rá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-
quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não rela-
cionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colabora-
dores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da perso-
nalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pes-
soais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro-
teção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
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1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
14.000,00 (Quatorze mil reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar 
o número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail 
para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo 
de pagamento será contado a partir das correspondentes regula-
rizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a 
retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da 
Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da 
retenção do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal 
nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção 
descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Muni-
cipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações 
específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso 
de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com pre-
juízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem. Serra Negra, 28 de Maio de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 225/2024

PROCESSO 330/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
047/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Aos 28 dias do mês de Maio de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 
630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, nes-
te ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Eletrônico nº 047/2024, e de outro lado, 
a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denomi-
nada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, 
têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando publi-
cada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as 
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláu-

sulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETEN-
TOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso 
de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabe-
lecidas no ato convocatório.

Empresa : REPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
CNPJ nº : 03.948.933/0001-01
Endereço: AL TOCANTINS, Nº 630, ARMZ A9 E A10, ALPHAVILLE, 
CEP: 06.455-020, BARUERI/SP
Telefone : (11) 4134-2900
Representada por : KELLY CRISTINA TAVARES ARAÚJO BOA-
VENTURA
CPF: 173.092.238-45

Item Quant. 
Estimada

Unida-
de Descrição Mar-

ca
Preço 
Unit (R$)

Preço Total 
(R$)

04 30.000 COM CLARITROMICINA 
500MG EMS R$ 1,665 R$ 49.950 

,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Pre-
ços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) 
entrega por mês ou conforme necessidade do Departamento e/
ou Divisão requisitante, mediante a autorização de fornecimento 
emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mí-
nimo de faturamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá 
vigência de 12 (doze) meses e com prazo de entrega de até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da autorização de forneci-
mento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
seguinte local:

- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa, 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda 
às sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) me-
ses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorro-
gado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 047/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a fir-
mar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições esta-
belecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, 
serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infra-
ções Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com to-
das as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que 
participem da execução do objeto contratual, na hipótese de con-
trato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes pode-
rá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-
quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não rela-
cionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colabora-
dores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da perso-
nalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pes-
soais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro-
teção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
49.950,00 (Quarenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar 
o número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail 
para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo 
de pagamento será contado a partir das correspondentes regula-
rizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a 
retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da 
Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da 
retenção do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal 
nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção 
descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Muni-
cipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações 
específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso 
de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com pre-
juízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem. Serra Negra, 28 de Maio de 2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 223/2024

PROCESSO 330/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
047/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO

 Aos 28 dias do mês de Maio de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 
630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, nes-
te ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Eletrônico nº 047/2024, e de outro lado, 
a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denomi-
nada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, 
têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando publi-
cada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as 
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláu-
sulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETEN-
TOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso 
de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabe-
lecidas no ato convocatório.

Empresa : SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº : 05.847.630/0001-10
Endereço: EST SAMUEL AIZEMBERG, N.º 1.100, ALVES DIAS, CEP: 
09.851-550, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
Telefone : (11) 4122-9800
Representada por : HAMILTON PLETSCH
CPF: 642.661.760-15

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço Unit 
(R$) Preço Total (R$)

1 100.000 COM ALOPURINOL 100MG PRATI R$0,138 R$13.800,00

6 1.000 FR LACTULOSE 667MG/ML 
C/ 120ML MAYBEN R$3,98 R$3.980,00
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8 50.000 COM PARACETAMOL + CODEÍNA 
500 + 30MG GEOLAB R$0,285 R$14.250,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Pre-
ços serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) 
entrega por mês ou conforme necessidade do Departamento e/
ou Divisão requisitante, mediante a autorização de fornecimento 
emitida pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mí-
nimo de faturamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá 
vigência de 12 (doze) meses e com prazo de entrega de até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da autorização de forneci-
mento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
seguinte local:

- Almoxarifado Central da Saúde, sito à Av. João Gerosa, 
n.º 511 – Bairro dos Francos, Serra Negra/SP, de segunda 
às sextas-feiras, das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) me-
ses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorro-
gado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 047/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a fir-
mar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições esta-
belecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, 
serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infra-
ções Administrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com to-
das as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que 
participem da execução do objeto contratual, na hipótese de con-
trato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes pode-

rá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-
quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não rela-
cionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colabora-
dores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da perso-
nalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pes-
soais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro-
teção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
32.030,00 (Trinta e dois mil e trinta reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar 
o número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail 
para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo 
de pagamento será contado a partir das correspondentes regula-
rizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a 
retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da 
Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da 
retenção do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal 
nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção 
descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Muni-
cipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações 
específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso 
de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com pre-
juízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subs-
crevem.

Serra Negra, 28 de Maio de 2024.


